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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente pedido justifica-se, tendo em vista que tais categorias empresárias estão com restrição absoluta
de funcionamento a mias de 4 meses, atravessando dificuldades financeiras como: dispensa de funcionários,
pagamentos de alugueres e outros. Não podendo desta forma, arcar com mais um ônus por parte do Poder Público.
Ademais, as mesmas não estão produzindo nenhum tipo de lixo.

Solicitação de estudo e viabilidade para isenção da taxa de coleta de lixo para: Academias de ginásticas,
Centros Esportivos e Salões de festas, durante o período de pandemia COVID-19.
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GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1
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